
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro 
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sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  MU 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N 272/2013 

Revoga o Decreto n.° 265/2013, que restabeleceu o horário do 
expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Revoga o Decreto n.° 265/2013, que restabeleceu o horário do 
expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Umuarama. 

ARMANDO CORDTS F LI-10 
Secretário de Administr ão 
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